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PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNIcIPAL oE PAU DoS FERRoS

PAúCIO VER. FRANclsco LoPES ToRQUATo

PROJETO DE IEI N9 2026

Reconhece como de Utilidade
Pública a Colônia de Pescadores
z-22.

A PREFEITA MUNICIPAT DE PAU DOS FERROS, Estado do Rio Grande do Norte, faz

saber, que a Câmara Municipal de Pau dos Ferros decreta e Ela sanciona a seguinte Lei:

Art. 1e. Fica reconhecida como de Uülidade Pública a Colônia de Pesca doresZ-2l, inscrita no CNPJ

sob o ns 04.290.399/0001-43, com sede no Sítio Barragem, 1000, Zona Rural, pau dos Ferros/RN,

cEP s9900-000.

Art.2e. Fica concedida isenção da Taxa de Licença e Fiscalização de Funcionamento (TLF) à

Colônia de Pescadores Z-22.

Art.3e. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação

Sala das Sessões da Câmara Munici a I de Pau dos Ferros, 22 de maio de 2026.

JAIME DE COSTA NETO

eador
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PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNIcIPAL DE PAU DoS FERRoS

PAúCIO VER. FRANCISCO LOPES TORQUATO

JUSTIFICATIVA

A referida entidade exerce importante papel junto à comunidade, promovendo

ações de orientação, apoio institucional, representação da classe pesqueira e incenüvo ao

desenvolvimento sustentável da atividade pesqueira, além de colaborar com políticas públicas

voltadas à valorização dos profissionais da pesca e à preservação dos recursos nâturais.

A Colônia de Pescadores Z-22 atua ainda no acompanhamento de direitos
previdenciários, sociais e trabalhistas dos seus associados, promovendo inclusão social, cidadania

e melhores condições de vida para inúmeras famílias que dependem diretamente da pesca

artesânal como fonte de subsistência.

Ressalta-se que a entidade preenche os requisitos legais necessários para o

reconhecimento de utilidade pública, possuindo finalidade de interesse coletivo e atuação

voltada ao bem-estar da comunidade, sem distribuição de lucros ou vantagens a seus dirigentes.

Rua Pedro Velho, 1291, Centro - Telefone: (84) 3351-2904
CEP: 59.900-000 Pau dos Ferros, RN - https://camarapaudosferros.rn.gov.br/

O presente Projeto de Lei tem por finalidade reconhecer como de Utilidade Pública

a Colônia de Pescadores Z-22, entidade civil sem fins lucrativos, regularmente constituída, que

desenvolve relevantes atividades em defesa dos interesses dos pescadores, marisqueiros e

trabalhadores da pesca artesanal, contribuindo diretamente para o fortalecimento social,

econômico e cultural da categoria.

Dessa forma, o reconhecimento de Utilidade Pública permitirá maior
fortalecimento insütucional da Colônia de Pescadores Z-22, possibilitando a celebração de

convênios, parcerias e a ampliação de ações e projetos em beneficio da coletividade e da

câtegoria pesqueira.
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í. OFiCIO DE NOTAS - PAU DOS FERROS/RN
ÍABELIOIIIATO, REG. T}E ITÓVEIS, RTD E PES. JUR,DICAS
JOSÉ FABIANO JALES OE LIRA - OFICIAL DO REGISTRO

GI{PJ/MF 08.382.9620001 -64

CERTIDÃO

JOSÉ FABIANO JALES OE LIRA, OfiCiAI PriVAtiVO dO

Registro de Pessoas Juridicas da Circunscrição de Pau dos

Fenos/RN, por nomeaçáo bgal, na forma da lei, CERTIFICA.

CERTIFICO, para fins de direito que no dia de hoje

(O1lO3l2O23), às folhas 21125, do Livro A-íí de Registro de Pessoas Jurídicas, sob o

número de ordem 894, foi ÍegistÍado o Estatuto da COLONIA OE PESCADORÉS z-22

PESCADOR GUSTAVO ALVES - CNPJ/ilF n. 04.2í).399/000141. entidade

representativa de classe, denominada, equiparada, pelo parágrafo único do art. 8" da

ConstituaÉo Federal de 1988, combinado com o art. '1" da Lei 11.699/08, a organizaÉo

sindical de 1' grâu, sem fins econômicos, com píazo de duraçáo indeterminado, com

sede e foro em Pau dos Ferros/RN. Selo Digital n. RN20230095299@082524Q4.

CERTIFICO, mais que no dia de hoje (01/03/2023), às fls.

25 do livro A-l I de RegistÍo de Pessoas Jurídicas, sob o número de ordem Av-í ,

referente ao registro n. 894, lancei a aveÍbaÉo, pela qual ficou consignado que o

Estatuto da GOLOilIA OE PESCADORES Z-22 PESCADOR GUSTAVO ALVES -

CNPJ/MF n. (X.290.399ífiX)í 43, foi aprovado por deliberação da Assembleia Geral

Ordinária da entidade, oconida no dia 2410212023. Selo Digital n.

RN202300952990008254PQD.

CERTIFICO, finaimente, que no dia de hoiê (01/0312023), às

íls. 25, do livro A-í'l de Registro de Pessoas Jurídicas, sob o número de ordem Av'2,

lancei a avêrbação dando conta da aprovação da prestação de contas, do exercício

Íinanceiro do ano de 2022, da COLONIA DE PESCADORES Z-22 PESCADOR

GUSTAVO ALVES - CNPJIÍúF n. 04.29O.399/üX)í4i1, coníorme deliberaÉo da

Assembleia Geral Extraordinária da entidade ocorrida no dia 241O212023. Selo Digital

n. RN20230095299o008253HGP

O referido é verdaCe; dou fé.

Pau dos Ferros/RN, 'tu de março de 2023.
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EsrAruro soclAL Dt^cg:gyA DE pEScADoRES 
EAQUICULTORES Z-22 DE PAU DOS FERRóS-RNpescador,,Gustavo atvãs,i'.,."

CAPíTULO I

CONSTITUIÇÃO, DENOMINAÇÀO, SEDE E FINS.

Art. 1". A Colônia de 
".::"goru.. 

Z_22 pescador custavo Alves é enridadeÍepresentatrva de ctasse. dênominada, 
"qr,o"r"iã]iãio prragr"to único do art. 8, da

"';::"'i:E; ff :":1',0f ,1nu' ""ú,;;;;; :=':i ,. da Lei 116eei08 a

^ilÃ;;":;ffi ".ã!,:f :,.il,k?."""il,T,i3";,il;::m".;"m::

8r.l A Colônia de pescadores Z-22 é organtzada nos tapllcável á espécie e tem seus objetrvos vortados or-1lot 
da legislação vigenle

coordenação das catesorias o" t,rrriÀààãL; ;ffi .J; il:":"#1"il,,:;,tff : ;.:municípios abrangidos pela jr.rnsdrção o" ,rã"ã"ãto,un," o" pescadores. suapÍoÍrssào ou principar meio de vida co"rrÃ"'*àiããà'a tegistaçao em vigor sobrea matéria, espêcialmente a Lei n." f f .OSSIZOO& 
'-'"'"*

&2" A Corônia de pesquisado 
,77 z'zz tem também como objet,vo coraborar com;:f#fl:;JJjf:;::11" entioaues, nem;;;l"o,J", a sorídariedade enrre os

Art 2" A sede social da colônia de pescadores Z-22 esrá rocarizadaem pau dosFerros' tendo a Entidade como base ,""i *ãiár ,rnrcipios de pau dos FerrosFrancisco Dantas' sáo Fran-cisco do o".r", gr"""rrà,t"rr"r Fernandes. MarcelinoVieira' José da penha. pitoes' Tenenie ÃÀrã.,'irrrandrra, Douror SeverianoParaná Riacho de Sanrana.-Luis comes, saotü,1à,,toron", João pessoa, AntonioMartins caraubas Arexandria, Ag.,a Nova .ur, ã,riri,o-. . suas comunidades.

Art. 3' Sào prerrogativas da Colônia:
| - Representar, perante autoridades adminislrativas e/ou ludicíárias. os interessesgerais da categoria ou individuais *rrtí.. J'pràiillaã'ou ativioaoe exercida. bemcomo representar seus assoctados lunto "o" -gãoa-lã,-rperentes e ás autorrdades



em geral, em iuizo ou fora dele, tudo em conÍormtdade com o artigo 8" da Constitutção
l- ederal e com as disposiçóes constantes na Lei n.o 1 1 .699/2008:

ll - lnformar. reclamar ou denunciar às autoridades públicas ou privadas competentes
quaisquer assuntos que digam respeito ao meio-ambienle ou a demais aspectos

relativos à pesca artesanal;

lll - Eleger e designar os representantes da categoria:

lV - Estabelecer contribuiçÕes associativas a serem pagas por todos aqueles que

participarem da categoria representada, nos termos desse Estatuto e/ou das

deliberaçóes das Assembleias da categoria:

V - Fundar e manter capatazias, quando necessário, e após aprovaçáo pela

Assembleia Geral;

Vt - Em parceria com o poder p[rblico e/ou com a iniciatlva privada, promover

ativrdades de educação profissional vtsando à formação, qualificação e requalúacaçáo

do pescador artesanal, obietivando o constante desenvolvimento humano, bem como,

atividades em defesa e proteçáo ao meio-ambiente e aos recursos naturais,

preservando áreas ecologicamente importantes, conservando a biodiversidade e
estimulando a criação de unidades de conservação;

Vll - Colaborar nos planos gerais sobre as ativadades pesqueiras, cumprindo as

determinaÇÕes e resoluções dos Orgãos competentes;

vlll - Representar seus associados iunto às instituiçÕes de Previdência social.

Educacronais e Financeiras, vrsando auxrliar na assistência mêdico-medtcamentosa.

hospitalar, técnico-proÍissional e econômica. dentro das possibilidades da colônia:

lX - DeÍender a execuçáo das normas de legislação sobre a pesca, colaborando com

as autoridades na fiscalizaçáo e. se possível, combater o uso de processos

inadequados e contrários à Lei e às determinações dos Orgãos competentes

X - Pleitear perante as autoridades competentes, quando pÍesentes os pressupostÔs

legais, as concessões relativas a terrenos da União:



I
Xl - Receber subvençÕes de órgãos públicos e privados, para a manutenção eexecução de seus programas;

Xll - Envldar esforços no sentido de promover atividades sociais e deassessoramento em geral, bern conro para o desenvolvintento de projetos
habitac,ronais em conjunto com o podeÍ públrco e/ou privado, ,"rpr" qr"' noru"..condições para tanto,

Xlll -. Comercializar o pescado dos associados através de parcerias e projetos,
rncenlivar o desenvolvimento do arlesanato e sua comercialização.

Art. 4" São condiçôes para o funcionamento da Colônia:

| - observância das reis e dos principios morais e compreensão dos deveres civicos,

li - Manter arquivados e atuarizados rivros de ÍegistÍo dos associados, nos quais
deverão constaÍ o nome, a data de nascimento. J""troo cavir e a nacionaridade onúrnero do documento de pescador, bem como dos demais documentos pessouisoà
associado' sem prejuízo de quarsquer outras informaçôes que a Direção da corôniajulgar necessária e que a Assembleia Geral aprovar que sejam exigidas;

lll - Mânter arquivadas e/ou atuarizados rivros de atas das Assembreias Gerais,inclusive das eleiçÕes, bem como respectivos livros de registro de pr"."nç", - - -'-'

lV - Gratuidade do exercicio dos cargos eletivos, ressalvada a hipótese deafastamento do trabarho para o exercicio sarvo se diferentemente dispuserem a Leie/ou a delibeÍação de Assembleias.

Parágrafo único. A corônia não poderá firiar-se a organizaçÕes internacionais, nemcom elas manter ÍelaçÕes. sem previa delibeiação da Assembleia Geral.especialmente convocada para esse fim.



CAPITULO II

DOS DIREITOS E DEVERES DOS ASSOCIADOS, DOS REQUISITOS PARA

ADMISSÃO, SUSPENSÃO E EXCLUSÃO

Art.5' Da admissáo:

I - A todo indivíduo que trabalha direta ou indiretamente com a pesca elou faz da

ati'ridade pesqueira Seu meio de vida, assiste o direito de se associar à Colônta conro

sócio efetivo, salvo comprovada falta de rdoneidade, cabendo, nos casos de negatrva

ao pedido de associaÉo;

&'í' Além dos pescadores profissionais e aquicultores, poderá se associar à ColÔnia,

como sócio cooperador, qualquer cidadáo que, comprovada sua idoneidade, deseie

contÍibuir para o desenvolvimento da categoria.

ll - A colônia terá três categorias de associados. a saber:

A) Sôcios eÍetivos, ou seja, os pescadores ou pescadoras profissionais/artesanais.

pequenos armadores ou armadoras de pesca, artesãos ou artesãs de pesca.

pequenos fabricântes artesanais de embarcaçÕes, aquicultores ou aquiculloras,

beneficiadores ou beneficiadoras de pescados que desenvolvem seu labor direta ou

indiÍelamente ligado à pesca, em regime de economia familiar;

B) Sócios cooperadores, ou seia, qualquer cidadão que, após comprovada sua

idoneidade, deseie contribuir para o desenvolvimento do espírito assoclativo e da

categoria;

c) sócios honorários, ou seja. qualquer cidadáo que Íor com tal título agraoado em

Assembleia Geral de colônia por serviços ou âtitudes relevantes em relação à classe.

não implicando essa condição na outorga de direitos, vantagens ou deveres;

&1 " - os sócios cooperadores e honorários não teÍão diÍeito a votar e/ou seren-t

votados nas Assembleias, bem como, nenhum outro beneficio e/ou prerrogatlvas, que

são atribuidos por Lei ou por este Estatuto, aos sócios êfetivos, ou seja, aos

pescadores proÍissionais e aquicultoÍesi

PaÍágrafo segundo - compete à Diretoria da colônia aprovar as inscriçóes dos sócios

efetivos e cooperadores, de acordo com as normas vigentês



ffi
l- Assistir às Assembreiâs e Ereições, cabendo o direito de votar e ser votado
unicamente aos sócios efetivos,

ll - utilizar-se das vantagens e serviços prestados pera corônia, respeitando os rimites
impostos pelo &1" do artigo anterior;

lll - Apresentar e submeter ao estudo da categoria quarsquer questões de interesse
social e sugerir medidas que entender convenrànte,

lV - Requerer, com um mínimo de associados correspondente a um quinto dos
componentes do quadro sociar, a convocaçáo da Assembreia Gerar Extraordinária,
mediante justiÍicativa:

V - Gozar de rodos os beneficios e prerrogativas que são atribuídas por Lei aospescadoÍes proÍissionais e aquicultores:

Art. 6". São direitos dos associados:

Vl - Exercer a íunção de capataz

vll - Representãr contra atos da diretoria e recorrer aos órgãos competentes

Art. 7". Sào deveres dos assocrados:

| - Cumprir e fazer cumprir o presente estatuto.

ll - Pagar pontuarmente a mensalidade ou anuidade estaberecida através daassembleia geral, especialmente convocada para este Íim.

lll - compareceÍ e participar das Assembreias Gerais e acar suas decisões,

lV - Prestigiar a corônia por todos os meios ao seu arcance. e propagar o espirito
associativo entre os elementos da categoria profissional.

v - Recolher para a colônia uma taxa sobre o produto comerciarizado, que será Íixada
mediante autorização de assembreia para este fim, desde que para tar finaridade o



associado faça uso dos serviços de sua Entidade, destinando-se a mesma à

manutenção da Colônia:

Vll - Comparecer regularmente à Colônia. tomando parte ativa em todos os
movimentos de rnteresse da categoria.

Vlll - Manter sempre atualrzada a sua documentaçáo e trazer consigo a Carterra de
Pescador ou Aquicultor, emitida pelo órgâo competente e o recibo de quitação de
suas mensalidades:

&1' O associado que deixar de comparecer a três reuniões sucessivas, sem motivo

iustificado, poderá ter seus drreitos sociais suspensos por noventa dias, independente
da consulta à Assembleia;

&2" O associado que, injustificadamenle, deixar de cumprir as demars obÍigaÇóes
associativas previstas no presente artigo. por três meses consecutivos. poderá ter
seus drrertos suspensos - independentemente de consulta à Assembleia - até que a
irregularidade cesse;

&3 Caso a suspensáo prevista no parágraÍo anteÍror não seja regulartzada denlro de
um ano a contar do início da irregularrdade, a Diretoria Executiva poderá cancelar o
registro do pescador em satuaÉo irregular, após consulta à Assembleia.

Art. 8" De todo o ato emanado da Diretoria, poderá qualquer associado recorrer,
dentro de trinta dias, a Assembleia Geral,

A.t 9" Perderá seus direitos o assoctado que:

l- Por qualquer motivo, deixar o exercício da profissão, exceto nos casos de
aposentadoria, falta de trabalho e convocação para prestação de serviço militar
obrigatório, ocasiÕes em que não perderá os respectivos direitos associativos e ficará
asento do pagamento de qualquer contribuiçáo:

ll - Praticar atos contrários às leis vigentes ou dilapidar o patrimônio da Colônia. Nesla
hipótese, a falta será apurada mediante processo regular, garantindo o direito de
defesa e contraditório;



li É-T .t
\. 'í/j\./r,lll - Nà. pagar suas contribuiçôes por mars de um ano. sem motivo justificado,

lV - For condenado a pena de recrusão superior a um ano e sua sentença houver
transitado em iulgado,

&1" 4o associado excluido cabe o recurso à Assembleia Geral. dentro de trinta dias
a contaÍ da data da ciência da dêcisão punitiva e, tendo cada instância administraliva,
dez dias de prazo para julgamento dos recursos,

&2'A Direto«a da Colonia dará publicrda<te ao ato
Assemblera. sob pena de nulidade do ato disciplinar;

anexando cópia da Ata da

&3" o associado excluído poderá ser readmitido no quadro social, decorrido um ano
da punição, por deliberação da Assembleia Geral, se nâo Íor reincidente ou estrver
cumprindo pena, ou se a irregularidade houver cessado;

&4" os associados deque trata esse artigo, não poderão votar e serem votados nas
Assembleias convocadas pela colônia, â menos que tenha decorrido o prazo de um
ano da cessaçáo da irregularidade que motivou a puniÇào.

An. 10" os associados estão sujeitos às penahdades de suspensão e excrusão do
quadro social, as quais deverão ser aplicadas pera Diretoria, obedecidos os criténos
a seguir, além dos já descritos no Art. 9"

l- serão suspensos os direitos dos associados que desacatarem as decisÕes das
Assembleias Gerais ou da Diretoria, o que não exclui o direito do associado recoÍrer
da decisão;

ll - Poderão ser excluidos do quadro social os associados que:

A) Por má conduta, por desordem ou falta cometida contra o patrimônio, moÍal ou
material da entidade, se constituir em elementos nocivos à mesma;

B) Propagar ideias injustificadamente contrarias ao espirilo associattvo

lll - As penalidades serão impostas pela diretoria



lV - A aplicação das penalidades, sob pena de nulidade. deverá ser precedida da
audiêncía para conciliação e explicações prévias. entre o assocrado e membros da
drretoria. sendo que o primeiro, no prazo de dez dias. aduzirá por escrito sua defesa.
a partir do recebimento da notificaçáo por escrito e conlra recibo.

V Da penalidade imposta. caberá recurso para a Assembleia Geral. no prazo de
trinta dias.

Vl - Os associados que tenham sido excluidos do quadro social, poderáo reingressar
na Colônia, desde que se reabilitem a juízo da Assembleia Geral, ou liquidem seus
débitos, quando se tratãr de atraso de pagamento das mensaladades.

Vll - Àqueles associados que tiverem sido penalizados não caberá o direito de
votarem. serem votados, ou gozarem de quaisquer beneficios da Colônia, até que
transcorra o prazo mínimo de sessenta dias da regularização da situaçáo, para serem
votados e trinta dias para votar.

CAPITULO III

DA ADMINISTRAÇÃO DA COLONIA E DA COMPETÊUCIA OE SEUS
DIRETORES, DO MODO DE CONSTITUIÇÃO E FUNCIONAMENTO DOS

ORGAOS

Art. 1í". A Colônia será administrada por uma diretoria composta de seis membros a

seguir relacionados: Presidente, Vice-presidente, Primeiro Secretário. Segundo
Secretário, Primeiro Tesoureiro e Segundo Tesoureiro, eleitos a cada quatro anos
pela Assembleia Geral Eleitoral, mais um Conselho Fiscal composto poÍ três
membros, com igual número de suplentes, permilindo-se reeleiÇôes dos membros cla

drretoria e do Conselho Fiscal.

TíTULO PRIMEIRO - DA DIRETORIA

AÍ1 12". À diretoria compete:

| - Cumprir e fazer cumprir o presente Estatuto;

ll - Dirigir a Colônia de acordo com o Estatuto, administrar o patrimônio social e
pÍomover o bem geral dos assocíados e da categoria representada;



/---:---\

{et::
lll - Elaborar os rêgimentos de serviços necessários, subordinados ao Estatuto
presente;

lV - Aplicar as penalidades estatutárias previstas;

V - Reunir-se em sessão, ordinariamente, urna vez por mês e. extraordinariamente
sempre que o Presidente ou a maioria sirnples da Diretoria convocar.

Vl - Fazer organizar, por contab ista regalmente habiritado, até 31 de dezembro de
cada ano, a proposta do OrÇamento de Receitas e Despesas para o exercicio
segurnte, bem como apíesentar até 20 de fevereiro de cada ano. o Balanço de
Receitas e Despesas do exercicio anterior, contendo a discriminação das receitas e
das despesas, submetendo ambos, cada qual a seu tempo, para aprovação da
respectiva Assembleia Geral ordinária, providenciando após isso, a respectiva
publicação em editais afixados em locais de grande circulação de pescadores e/ou
demais locais gue a Diretoria julgar apropriados;

&1'As dotaçoes orçamentárias que se apresentarem insuficientes ou não rncluidas
no orçamento do ano gestor, poderão ser complementadas pela drretoria junto às
respeclivas Assembleias Gerais sob a forma de solicitação de créditos adiciona js.
cujos atos concessórios poderão ocorrer em qualquer periodo do exercicio corrente

&2' As contas seÍão aprovadas em escrulinro secreto, pelas Íespectivas Assembreras
Gerais. ou por aclamação da Assembleia, por maioria simples dos votos, com prévio
parecer do Conselho Fiscal;

Vll - Realizar, ao término de cada mandato, a prestaçáo de contas à nova diretoria
eleita, de sua gestão dos exercicios financeiros correspondentes ao mandato,
levantamento para esse fim, por contabirista regarmente habiritado. os baranços de
receita, despesa e/ou econômico. nos livíos pÍóprios, o qual, além da assinatura
deste. conterá as da diretoria efetiva.

Vlll - Efetuar despesas náo pÍevistas no orçamento anual, somente após aprovaÇáo
do Conselho Fiscal.

lx - DefiniÍ a ajuda de custo de seus membros, "ad referendum" da Assembreia Gerar



X - No que conceme aos assuntos inerentes ao exercício das atividades de pesca.
Íepresentar, peÍante aos Orgãos FedeÍais. Estaduais e Municipats e Entidades
Privadas, os associados da Colônia, especialmente no que tange à matricula
inscriÇáo e rêgulârizaÇão de documentos de pescadoÍes e âquicultores e de
embarcaÇoes de pesca;

Xl - Promover. incentivar e coordenar festividades ao ensejo do dia 29 de iunho * Dia
do Pescador,

Xll - Admitir e demitir os eventuais empregados da Colônia;

Xlll - Traçar normas para aplicaçâo de qualquer fundo participativo. criado
especificamente para o fim de promover o espirito associativo entre os pescadores
artesanais em geral;

& 1 No caso da vacáncia de cargo na diretoria, o suplente eleito paÍa o cargo
especíÍico há de ocupáJo, exceto, quando a vacância se der no cargo de presidentê.
ocasião em que o vice-presidentê ocupá-lo-á. deixando a vice-presidência para o
primeiro secretário.

&2" No caso de cargo no Conselho Fiscal, o suplente eleito para o cargo específico
há de ocupáJo.

&3' Para os casos de vacância em que não mais houverem ocupantes para os
cargos. o preenchimento da vaga dar-se-á após decasão tomada por assembleia geral
convocada para esse fim.

Art. 13" Ao presidente compete:

l- Representar a Colônia perante a Administração Pública e o Poder Judiciárro,
podendo, quando estritamente necessário, delegar poderes;

ll - Assinar as atas das sessões, o orçamento anual e todos os papêis que dependen't
de sua lavra, bem como rubricar os livros da secretaria e os da tesouraria,
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"\ 1 -)\s/lll - convocar e presidir as sessôes da drretorra e convocar e rnstaurar a Assemblera
Geral;

lV - ordenar as despesas que Íorem autorizadas e apor visto nos cheques e contas
a pagar, de acordo com o lesouretÍo,

v - NomeaÍ os funcionários e Ílxar-lhes os vencimentos conforme as necessidades
do serviço e com aprovâção da Diretoria;

Vl - Desempenhar com dignidade. honestidade e transparência o cargo para qual Íoi
eleito e o qual foi investido,

vll - Náo tomar deliberações que envolvam a categoria. sem prévio posicionamento
da Diretoria da Colônia e/ou da Assembleia Geral;

Vlll - Cumprir e fazer cumprir o presente estatuto;

lX - Assinar, junto com o tesoureiro, os cheques da Colônia;

X - Providenciar para que seja aposto na Íicha de associado o número da licença das
embarcaçÕes dos associados, quando íor o caso, bem caso toda a sua
documentação;

Xl - Tomar as providências necessárias. visando à regularização dos pescadores e
suas embarcaçÕes, junto aos órgãos competentes;

Xll - Despachar e assinar o expediente, autorizar despesas, bem como, conceder
auxílios e beneficios aos associados, observando o disposto na Legislaçáo pátria e
no presente Estatuto,

Art 14' Ao vice-presidente competel

I - Cumprir e fazer cumprir o presente estatuto,

ll- Substituir o presidente tras suas ausêrrcras e rrnpedimentos



lll - Auxiliar o presidente em todas as suas atividades e naquelas para as quars for
designado;

lV - Executar todas as atribuiÇÕes que lhe forem outoÍgadas pela diretoria

Art. 15". Ao primeiro secretário compete:

| - Cumprir e fazer cumprir o presente Estatuto:

ll - Supervisionat e preparar toda a correspondência do expediente da Colônia

lll - Ter os registros e arquivos da Colônia sob sua guarda;

lV - Redigir e ler as atas das sêssôes dâ diretoria e das Assembleias,

V - Dirigir e fiscalizar os trabalhos da Secretária,

Vl - Coordenar as delegacias, subsedes e/ou capatazias da Colônia. quando
existirem. bem como as atividades de todos os departamentos. sempre êm
conformidade com as linhas gerais definidâs pela Diretoria,

Vll - Substituir o vice-presidênte em suas ausências e impedimentos.

Art. 16' Ao tesoureiro compete:

| - Cumprir e fazer cumprir o presente Estatuto;

ll - Ter sob guarda e responsabilidade os valores da Colônia e respectivos
documentos contábeis,

lll - Assinar com o presidênte, os cheques e efetuâr pagamentos e recebimentos
autorizados;
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lV - Organizar e responsabilizar-se pela contabilidade da Colônia,

V - DirigiÍ e fiscalizar os trâbalhos da Tesourarra

Vl - ApÍesentar para a Diretoria e Conselho Fiscal, balance mensal, previsão
orçamentária anual e balanço anual da Colonial;

TITULO SEGUNDO - DO CONSELHO FISCAL

Art. 17' A colônia terá um conselho Fiscar composto de três membros, com iguar
número de suplentes, eleitos juntamente com a Direloria, pela Assembleia Geral ã na
forma deste Estatuto, cujo mandato terá igual ao da Diretoria.

ParágraÍo único. Das reuniÕes do conselho Fiscal serão lavradas Atas em livro
próprio, funcionando como secretário da reunião o conselheiro para tanto escolhido
no ato.

Art. 18" Ao Conselho Fiscal compete:

| - Cumprir e Íazer cumprir o presente Estatuto;

ll - Reunir-se ordinariamente semestralmente para examinar os livros contábeis.
registros e todos os documenlos de escrituração contábil da Colônia,

lll - Analisar e aprovar os balanços das verbas da colônia, utilizados pela diretoria,

lV - Fiscalizar aplicaçóes das verbas da Colônia utilizadas pela diretoria;

V - Emitir parecer e sugerir medidas sobre qualquer atividade econômica, financeira
e contábil da Entidade, sempre que solicitado pela diretoria, ou de oficio, quando
houver necessidade comprovada,

Vl - Requerer a convocação de Assembleias Gerais Extraordinárias ou da Diretoria
da Entidade, sempre que forem constatadas irreguraridades com assuntos



relacionados com a sua área de atuaçáo, de acordo com as normas e as condiÇÔes

prevrstas pelo presente Estatuto.

CAPíTULO QUARTO - DAS ASSEMBLEIAS

Arl 19. As Assembleias Gerais ordinárras. ocorrerão uma vez a cada três meses.

especialmente por ocasião da Prevlsáo orçamentaria e do Balanço anual, e as

Assembleias Gerais Extraordinárias ôcorrerão sempre que se fizerem necessárias

Parágrafo único. Os lançamentos contábeis coincidiráo com o ano civil

Art. 20" As Assembleias são soberanas nas resoluçóes não contrárias às Leis

vigentes e a este Estatuto, sendo que suas deliberações serão tomadas por maioria

absoluta de votos, devendo comparecer pelo menos um teÍço do total de associados

em primeira convocaÉo e, em seguida, uma hora após a primeira convocação' a

deliberação operar-se-á com a maioria simples de votos dos presentes'

&1'A convocação da Assembleia Geral será amplamente divulgada pela Dtrelorta da

colônia. atíavés dos seus boletins e editats publicados e/ou em iornal de grande

ctrculação na base territorial da Entidade, com antecedência minima de dez dias para

as ordinárias e três dias para as extÍaordinárias.

&2.. Para as deliberações sobre Reforma do presente Estatuto bem como, ãplicaÇão

de penalidades aos diretores, previstas neste Estatuto, é exigido o voto de dols terços

dos presentes à Assembleia especialmente convocada para esse Íim, náo podendo

ela áeliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou

com menos de um terço nas convocaçÕes seguintes'

Arr 21" Realizar-se-áo as Assemblelas Gerais Extraordinárias observadas as

prescriÇÕes anteriores:

|_ Quando o presidente ou a maioÍia da Diretoria, ou do Conselho Fiscal, iulgar

conveniente:

ll - A requerimento dos associados. correspondente a um quinto dos componentes

do quadio social, os quais especiÍicarão pormenorizadamente os motivos rla

convocaçáo.



Art 22" A convocação da Assembrera Gerar Extraordinára, quando Íeita pera maiorada Diretoria' pero conserho Fiscar ou por um quinto dosãssoc,aoos, não poderá opo.se ao presidente da Colônia, o.qual deverá tomar providência para a.;r;";;á;odentro de sete dias, contados da entrada Oo requeiimenio na secretaria.

&.1" Deverá comparecer â respectiva Assembleia, sob pena de nuradade da mesmaa maioria daqueles que a convocaram

&2".Na falta de convocação pelo pÍesidente. expirado o prazo assinalado pelo caputdeste artigo, poderáo fazer, aqueles que a requereram, no local que entenderemconveniente.

ArÍ 23'As Assembreias Extraordinárias só poderão tratar dos assuntos para os quaisÍorem convocados.

CAPITULO QUINTO - DAS ELEIÇÕES

Art 24' A Diretoria e o conserho Fiscar serão ereitos peros tÍabarhadores da categoria,maior.el de dezoito anos, que se associarem até um ano antes da eleição, para oexercicio de um mandato de 03 (três) anos, ,r".jurrOo" as reconduções demandatos.

Art 25" os membros da Diretoria serão ereitos pero voto direto e secreto dosassociados, em chapas compretas, com a participação de todos os que esrejàm quitãJcom suas obrigações para com â Colônia.

&1' Os associados que não quitarem suas obrigaçÕes em atÍaso para com a corôniaaté sessenta dias antes do preito, nâo rerão oirelto a participar de àn"p, p"r" 
"rãriàà-

&2" Os associados que não quitarem suas obrigaçôes em atraso para com a corôniaaté t.nta dias antes do pleito. náo terão direito ão exercicio do voto.

Art. 26" 
_ 
Concorrendo apenas. uma chapa, a eleição poderá ser realizada poraclamação, devendo a Assembreia ser provocada a se manifestar a favor e contra aúnica chapa concorrente.



Art. 27' Concorrendo duas chapas, seÍá declarada vitoriosa a que obtiver a matona
simples dos votos.

Art. 28" Havendo três ou mais chapas, será declarada vitoriosa a que obtiver
cinquenta por cento mais um dos que votarem no pleito. Caso isso não ocorra, seráo
realizadas novas êleições, num prazo minimo de três semanas, na qual participarão
as duas chapas mais votadas no primeiro escrutinio.

Parágrafo único. Em caso de empate, será declarada vencedora a chapa encabeçada
pelo membro mais velho.

Art. 29" As eleições deverão ser convocadas num prazo de, pelo menos, sessenta
dias antes do término do mandato da Diretoria da Colônia e com. no mínimo. trinta
dras de antecedência, mediante edrtal aÍixado no quadro de avisos da Colônra e enr
locais de comprovado trânsito de pescadores, sem preiuizo de publicaçÕes oficrais ou
em jornais de grande circulação na base territorial da Colônia, se necessário.

Art. 30" As chapas que concorrem às eleições deveráo ser inscritas até quinze dias
antes da data do pleito na lunta eleiloral, criada para este fim, a ser composla por tres
rlescadores escolhido mediante assembleia geral.

Art. 31" Vinte e quatro horas após terminado o prazo de inscrições de chapas. a
Diretoria, cujo mandato findo, deverá proceder junto à junta eleitoral, no sentido de
solicrtaÍ a íormação de uma comissão eleitoral, que terá plenos poderes para gerir as
eleiçÕes, criando para tanto um regimento de trabalho

Art. 32" Qualquer associado da entidade, poderá se candidataÍ, às eleições. desde

que, maior de dezoito anos e em dia com seus deveres estatuários, tenha pelo menos

doze meses de associado antes da Íealizaçâo das eleições e dois anos de atividade

na categoria na base terrilorial da Colônia, âlém de preencher os requisrtos previstos

&1" do art. 25" do presente Estatuto.

Art. 33" Ao se inscrever como candidato a cargo eletivo. o associado será obrigado a

apÍesentar os seguintes documentos, além de outros:
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I - certidoes criminais negativas nos foros estaduar e Íederar, obtidas por meio fisico
ou eletrônico;

ll - certidáo negativa obtida perante a Deregacia da circunscrição onde reside
(atestado de boa conduta ou documento que o valha);

lll - carteira de pescâdor. devidamerrte atuarrzada, emitida pero orgão competente,
ou Íicha associativa da corônia, unrcamente para o caso de pescadores aposentados,
que não podem mais renovar seus documentos de pescâdor;

lV - Declaração de bens;

V - Comprovante de quitação de suas obrigaçÕes perante a Colônia

Art 34'Qualquer candidatura e/ou chapa será encaminhada à lunta ereitoral para
homologação, após serem preenchidos os requisitos estabetecidos no presente
Estatuto.

Parágrafo único. Quarquer trabarhador associado à entidade e em dia com seus
direitos, desde que há doze meses esteja associado, poderá solicitar a impugnação
de candidatura e/ou chapa. o pedido será julgado pela comissão eleitoral, tendo como
base as condiçôes previstas neste Estatuto e no seu regimento de tÍabalho.

Art 35" A comissão ereitorar eraborará o seu próprio Íegimento de trabarho. sendo
que o mesmo deverá prever as seguintes questóes:

l- Garantia de acesso de representantes e fiscais das chapas em todas as mesas
coleloras e apuradoras de voto:



ll - Acesso às listagens atualizadas dos associados aptos a votar

lll - Quaisquer outros aspectos inerentes aos quêsitos de transparência, democracra

e imparcialidade das eleiçÕes.

Art 36' As questÕes pendentes e não resolvidas pela comissão eleitoral sêrão

temetidas à Assembleia Geral, especialmente convocada para essa finalidade

T|TULO PRIMEIRO _ DA PERDA DO MANDATO

Art. 37" Os membros efetivos e suplentês da Diretoria e Conselho Fiscal perderão o

seu mandalo nos seguintes casos.

| - Malversação ou dilapidação do patrimônio social;

Il - Grave Violação deste estatuto.

Ill - Abandono injustificado do cargo;

lV - Aceitação ou solicitação de cargo diverso, público ou não, que importe no

afastamento total do exercicro de suas Íunçôes do cargo ocupado na Colônia;

\/ - Má conduta comprovada,

Vl - Deixar de pertencer à categoria profissional
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& lo A perda do mandato será decrarada pera Assemblera Gerar convocada para esta
tinalidade

&2" Decididâ nâ Assêmbíeia Gerar pera destituição de quarquer diretor, o mesrno
deverá ser notifacado a devorver todos os documentos e demâis pertences inerentes
ao cargo.

&3o A renúncia será comunicada por escrito. e com firma reconhecida. ao presidente
da Colônla

Art 38" Havendo renúncia ou destituição de quarquer membro da diretoria ou
conselho fiscar, assumirá automaticamente o cargo vacante seu substituto legar
previsto neste Estatuto.

&1o As vacâncias oco'idas nas suprências, em decorrência das substituiçÕes
mencionadas neste artigo, serão preenchidas atÍavés de Assembleia Geral EleitoÍal
através de escrutÍnio secreto. convocada nos termos deste Estatuto no prazo máximo
de noventa dias, a partir da vacâncra

&2o Em se tratando de renúncia do presidente da corônia, será por este notificado
igualmente por escrito e com Íirma reconhecida, o substituto estatutário, que dentro
de 48 horas reunirá a diretoÍia para ciência do ocorrido.

Art 39" se ocorrer renúncia coletiva da diretoria e do conserho Fiscar. assim
compreendida aquela que, mesmo assumindo suplentes, mas quem, pelo reduzido
número, torne inoperante a Adm,nistíaÇão da Colônia. o presidente. ainda que
tambéín renunciante, ou mesmo não aceitando a renúncia coretiva apresentada.
deverá convocar a Assembleia Geral, no prazo de 4g horas, a fim de que seJa
constituida um Junta Governativa provisória.

Lbr.t,



parágrafo único. se o Presidente náo convocar a Assembleia Geral no prazo acima

qualquer membro da Colónia, em pleno gozo de seus direitos poderá fazêJo'

Art.40" A Junta Governativa Provisôria constituída nos termos do artigo anterior

procederá ás diligências necessárias à realização de novas eleiçÕes e a investidura

dos cargos da Diretoria e conselho Fiscal, em conformidade com este Estatuto e num

prazo de noventa dias, contados de sua posse.

Art 41. No caso de abandono ou destihriçáo pela Assembleia Geral, proceder-se à

na forma dos artigos anteriores, não podendo, entretanto, o membro da Diretoria e

conselho Fiscal, que houver abandonado o cargo ou ter sido destituido, ser eieito

paraqualquermandatodeadministraçâodaColôniaouderepresentação,duranteos

quatro anos seguintes.

Parágrafo único. considera-se abandono de cargo a ausência não iustificada a três

reuniÕes ordinárias sucessivas ou seis reuniÕes intercoÍrentes durante doze meses,

quer sejam da Diretoria ou do Conselho Ftscal'

CAPÍTULO SEXTO _ DO PATRIMÔNIO DA COLÔNIA E DAS FONTES DE

RECURSOS PARA SUA MANUTENÇÃO

Art. 42" Constitui o Patrimônio da ColÔnia:

I - As contribuições dos associados, determinadas pela Assembleia Geral:

ll - As doaÇões e legados

lll - Os bens e valores adquiridos e as rendas pelos mesmos produzidos;



.(u

lV - Bens rrnoveis. seus aluguêis, Juros de titulos e depósttos e bens môveis.

V - As multas e outras rendas eventuais,

Vl - A contribuiçáo sindical, quando prevista em Lei

Vll - Contribuiçóes dos órgãos públicos e/ou privadas

Vlll - Outras contribuiçÕes, doaçÕes, taxas cobradas e rendimentos dos seus

lnvestimentos

Art. 43" As despesas da colônia correrão pelas rubricas determinadas pelo presente

Estatuto e recomendadas pela assessoria contábil da Entidade.

Art. 44' A administração do patrimônio da colônia. constituido pela totalidade dos

bens que a mesma possui, compete à Diretoria.

Art. 45" os titulos de renda e os bens imóveis, só poderão ser alienados após a prévia

auloÍização da Assembleia Gerat. reunida com a presença de dois terços dos
associados com direito a voto.

&1o caso não seja obtido o quorum estabelecado, a matéria poderá ser decidida em
nova Assembleia Geral, reunida com qualquer número de associados com direito a
voto, após transcurso de cinco dias da primeira convocação.

&2o Na hipôtese do &1". a decisào somente terá validade se apÍovada pelo minrnrtr

de dois terços dos presentes, em escrutinio secreto.



&3o A venda de lmóvel será efetuada pela diretoria, somente após a decisão da

Assembleia Geral, na forma acima descrita.

Art. 46' No caso de dissolução da Colônia, anteriormente decidida pela Assembleia

Geral, convocada, instalada coma presença de metade dos membros associados enl
primeira Convocação, a um terço em segunda convocação, os bens móveis e imóveis.

após pagas as dívidas exislentes. serão doados a outra colônia. a ser escolhrda pela

Assembleia Geral.

CAPíTULo SETII\4o - DAS DISPoSIÇÕES GERAIS

At1. 47" A Colônia deverá ter, para as assembleias, um livro de atas e um livro de

presença, o qual deverá conter um cabeçalho que se reÍira especiÍicamente a cacla

ata do livro de atas.

Art. 48" Dentro de sua base territorial, a Colônia - quando necessário - instituirá

capatazias ou delegacias, para melhor proteção dos direitos de seus associados, benr

como da categoria profissional da pesca artesanal.

Art. 49" Não havendo disposição especial em contrário, prescÍevem em seis meses

o direito de pleitear a rcparaç:ao de qualquer ato infringente de disposiçáo contida

neste Estatuto.

Ar1. 50' A diretoria efetiva e seus suplentes e o Conselho Fiscal efetivo e suplente

não respondem solidária ou subsidiariamente por quaisquer obrigaÇões sociâis

assumidas pela Colônia.
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Art 51'Arénr da taxa de contriburção associativa prevista, a corônia poderá instituir _
após ouvida a assemblêia _ taxa ou doação a incidir sobre o ganho na produção do
pescador.

Art. 52o Ouanto a filiação ou desfiliação da colônia de pescadores, junto a federação
e/ou confederação, deverá a diretoria consurtar a Assembreia Gerar, deixando
registrado em ata a decisão.

Art 53' O presente estatuto entrará em vigor na data de sua aprovação por meio
Assembreia Gerar extraordinária da categoria convocada especiarmente para esse
fim

Pau cÍos Ferros, - . de de 2023

residente Colônia

L

Advogado stente
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TABELIONATO, REG. DE ÍMÓVEIS, RTD E PES. JURiDICAS
cNPJ/tF 08.382.962/m01 €4

JOSÉ FÁBIÂNO JALES DE LIR^ - Oficiol do Regisro

CERTIDÃO

JOSÉ FABIANO JALES DE LIRA, OÍiCiAI PíVAIiVO dO

Regisúo de Pessoâs Jurídicas da Circunscrição de

Pau dos FenoíRN, por nomeaçáo legal, na forma da

tei, CERTIFICA.

CERTIFICO, para fins de direito, depois de

proceder as buscas de praxe, que no dia 17 $Am11, arquivei na pasta de

número 35, ópia da Ata da Assembleia de Fundação da COLONIA DE

PESCADORES Z-22 (CNPJTilF n. (X.290.399r000í.13, de Pau dos

Fenos,/RN, cuja Assembleia de Fundação o@Írêu no óta05n2nffl.1.

.O referido e verdade, dou Íé.

Pau dos Fenos/RN, 22 de iulho de 2021 .

;o B-_Poder Juúciário do RN

§elo Digital de Fiscdiraçáo
Homal
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NÚMERO DE TNSCRTÇÀO

lX.290.399/0001 .(3
ÍrrÂTRtz

COIÚPROVANTE DE INSCRIçÃO E DE SITUAçÃO
CADASTRÂL

OATÂ OE A8ÊÊÍURÁ

05,/ozJ2001

NOME EMPRESÁRIA!
COLONIA DE PESCADORES .Z - 22

TiTUTO DO ESTAAELECIMENÍO (NOUE OE FANTASIA)

COLONIA OE PESCAOORES Z 22 PESCADOR GUSTAVO ALVES DEMAIS

E O OA ÁTMOADE ECON

03.í14-l!a - Atividadês do apoio à po5ca êm água salgada

c E OASAÍIVIOADES
03.12-«X - Ativided6 dê apoio à pêâcâ em água doc.

cÔorco Ê oÊscRtÇÀo o NATURE2À JURIOICÀ

3399 - Associ.çáo Piivrd!

LOGRAOOURO

SIT BARRAGEM
NUMERO

í 000
COMPLEMENTO

CEP

59.900400
BAIRRO/DISTRrIO

ZONA RURÁL PAU OOS FERROS RN

ÉNOEREÇO ETEÍRôNICO
rGerye.Gêlylonzad..com

TELEFONE

(E/r) 3351{577l (Ea) 992+2íOa

ENTE FEOERATryO RESPONSAVEL (EFR)

SlrUAÇÃO CASASTRAI
ATIVÂ

OÀTA OA SITUAçÁO CADASÍRAL
03rtí12005

MOÍwO DE SITUÂÇÀO CIO\SÍR^!

srÍuÁÇÀo EsPÊcrÀr DAT^ OA SÍTUAçÀO E§PECIAI

Aprovado pela lnstruçâo Normaüva RFB no 2.1í 9, de 06 de dezembro de 2022

Emiüdo no dia 07/08/2025 às 19:í6:00 (data e hora de Brasiliâ). Página: 1/'l



Númoro do Protocolo!

Procadlrnontol

U!uárlo Ab.rtura!

2025.CGM.001.8486.9

PROCEDIMENTO ADMINISTRÂTIVO

MATHEUS ANDERSSON SILVA SANTOS

ilódulo:
Dltr Â"b€rtur.:

lr.p.rt m.nto:

CGM

24t11t2025

FrscAlrzAÇÃo sETR|

PREFEITURA MUNIGIPAL DE PAU DOS FERROS

coNTRlEU|NÍE SOLICIÍÂ ISENÇÁO ÍAXA OE ALVARÁ E AT|V ECONOMTCA OBS:O ESTAÍUÍO SOCTAL NÂO FOTANEXADO ÉM VTRTUDE DOÂROUTVO NÁO
COMPORÍÂR NO SISTEMA,

EXTRÂTO PROTOGOLO

Obrêavâçáo do PÍocêsso

Raquer€ntc

Tipo Pessoar Jurídicâ

Nomg:

CPF/CNPJ

COLONIA DE PESCADORES. 2. 22

04.290.399/0001-43

T€letone:

Email:

Tltular

Tipo Pessoa: Jurldic€

Fonê Celular; Fone Comercial Fonê Fax

Nome: COLONIA DE PESCADORES - Z - 22
Data Nascimento:
Estado Civil: OUTROS

SIT IO BARRÂGEM
1000 Complemanto
CENTRO

Cidadêr PA|J DOS FERROS
UF: CEP: 59900000

lníoim.çó.! do PiopiletáÍío
CPFICNPJ: 04.290.399/0001 -43
RG:
CNH:

End3rrço
Logradouro
Númoro:
BairÍo:

Pareceres/Despachos
O.ta lniclo: Sit!âçáo do PÍotocolorDe3tino: U5uá.io!

24t'.11t2025 FTSCALTZAÇÃO SEÍR|

P!racaa:

AGUAROANDO ANÁLISE

MATHEUS ANDERSSoN SILVA AGUARoANoo ANÁLISE

KEZIA NAARA DE souzA MoRAIS EM ANÁLISE

28t11t2025

PargceÍ!

FISCALIzAÇÁo SETRI KEZIA NAARA DE SOUZA MORAIS DEFERIDO

ISENÇÃO OE TAXAS OE LICENÇA E FISCALIZAçÃO OE ATIVIOAOE ECONOMICA CONCEOIDA PARA
ENTIDADE, EM RAZÃO DA SUA CONDIÇÃO OE FILANTROP|A., OEVENDO DE TEMPOS EM TEMPOS, SER
FORMALIZADO NOVO PEDIOO PARA VERIFICAÇÁO OA MESMA CONDIÇÃO. OS LANÇAMENTOS DE
2024 E 2025, FORAM FEITOS COM BASE EM TAL CONDIÇÃO, PODENDO SER EMITIDO DOCUMENTO OE
ALVARÁ, SEM EXIGÊNCIA DO RECOLHIMENTO OA TAXA.

Íllrut! lntqnári.a vêEáo: 3.0.R. uf,Játu: MATHEUS ÁNDERSSoN StLvÀ sANTo§ EtrÉ§ào: 2{,/Gr'2026 15:10149 Pá9: 1 (b 1

Contrto!
Fonê Rêsidênciel:
Emalll

2st11t2o2s FrscALrzAÇÂo sETRr

Paracen

PROTOCOLO ATRIBUIDO

Ne Perocorôro2s cGM.001 .8,18&9
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1O OFICIO DE NOTAS DE PAU DOS FERROS'RN
I'ABELIONA-TO RÊG, DE IMÔVEIS. RÍD E PESSOAS JURiDICAS

JOSÉ FABIANO JALES DE LIRA - TABELIÁO PIJBLICC
cNPJIIíF 08.382.962,000Í -64

CERTIDAO

JOSE FABIANO JALES DE LIRA. Ofiqal Privalivo rtc

Regrstro de Pêssoâs Jurídrcâs da CrÍalnscnção de Pau dos

Feno9RN. por nomeação legal. na forma da lei, CERTIFICA.

CERTIFICO, paÍa fins de direito que no dia

nglA5l2l25',, às fls. 1721112-v, do livÍo A-1í de Registro de Pessoas Juridicas, sob

o número de ordem AV-05, referente ao registro n. 894, lancei a averbaçáo pela qual

fcou consignada a coÍnposiÉo da Diretoria e Conselho Fiscal da COLÔNiA DE

PESCADORES Z-22 "PE§CADOR GUSTAVO ALVES", constituída medianle

Assembleia Geral Extraordinária, oconida no dia 11104,12025, conforme segue:

Diretoria:

Presiderúe - Rodr§o Araujo Andrade, CPF n. M5.970.534-25;

Mce Presidente - Daiene Bruner Arauio DuaÍte, CPF n. 099.475. 134S7;

Secretário - Diosneci Dwa de Oliveira, CPF n.229.981.52449',

Segunda Secretária - MâÍla Zuleide Cunha Moura, CPF n. 057.003.368.39:

Tesoureiro - Raimundo Ribeiro da Silva, CPF n. 273.66'l .338-4í;

Segundo Tesoureiro - Francisco Anisio Neto, CPF n. O27.2O8.284-83.

Conselho Fiscal. Titulares: Raimundo Nilcimar Bezena Silva; Elizabete Fernandes

da Siiva e Aurineide Chagas do Nascimento Queiroz. Suplentes. Francisca

Bevenuzia Barbosa da Silva, Abraâo Lincoln Ferreira da Cruz e Maria de Fátima de

Aqurno. Selo Digital n. RN2025009529900261 31 KPX.

O referido é verdade; dou fé.

Pau dos Feros/RN. 19 dê maio de 2025
j qlsé Í .) bia rr,, jn i',,,. , i ,: Lr ri

TitlÊliÀ. Pri'}l':t



COLONIA DE PESCADORES 222
"Pescador Gustavo Alves"

CNPJ: 04.290.399.0001 4i,

Histórico de Trabalho da Colônia de Pescadores Z 22

A Colônia de Pescadores Z 22 Íoi lundada em 05 de fevereiro do ano de 2001,
atualmente com sede no Sitio Banagem, í000 - Zona Rural do município de Pau dos Fenos-RN,
abrangendo 19 (dezenove) municipios do Alto Oeste Potiguar. Equiparada pelo parágraÍo único
doArt. 8o da Constituição Federal de 1988, combinado com o art. 'lo da Lei n0 11.699/08.

A Colônia Z-22 ê uma entidade privada e sem fins econômicos, voltada para o estudo, a
defesa, representaÍ perante as autoridades administrativas e/ou judiciárias, e a coordenação das
categorias de trabalhadores que fazem da pesca e/ou aquicultura, sua profissão ou principal

meio de vida, conforme estabelece a legislação em vigor, especialmente a Lei no 11.699/2008.
A Colônia de Pescadores nos seus quase 25 anos de existência, tem cumprido um papel

muito importante na vida dos seus associados e Íamiliares, na proteçáo dos seus direitos
previdenciários, meio ambiente, cursos profissionalizantes, direito ao exercício do trabalho,
plomover a cultura local, e na melhoria da vida socioeconômica da categoria incenüvando a

produção e renda.

Aqui elencaremos algumas ações desenvolvida pela Colônia Z-22 enlre o ano 2001 a
2025

Quanto aos direitos previdenciários, Íoram encaminhados via Colônia os seguintes
benefícios como Segurado Especial:
1- Auxilio Matemidade 425;

2- Auxílio Reclusáo 04;

3- AuxÍlio Doença 612;

4 Aposentadoria por lnvalidez 42;

5- Aposentadoria por ldade 530.

No que si refere ao Seguro DeÍeso Pescador, peíodo em que o pescador deixa de
exercer sua profissão para poder haver a reprodução de determinadas espécies, foram
requeridos cerca de 9.600 seguros ao longo do período, promovendo a segumnça
alimentar para o pescador e sua família durante a paralizaçáo;

Em todas as nossas reuniões a Colônia sempre enfatiza a preocupação com o meio
ambiente, no que si trata da pesca sustentável, conservação da mata ciliar e a

conscientização no uso racional das âguas dos nossos reservatórios, bem como o
descarte adequado do lixo;

No tocanle na melhoria da metodologia do trabalho, a Colônia proporcionou cursos
profissionalizanGs na área da pesca e beneticiamento de pescado, através de parcerias

institucionais com SEBR{E, SENAR, EMATERN, IFRN, UERN, UFERSA e DNOCS,
participação de palestras e oficinas;

Sempre que possível a Colônia incentiva a cultura, por exemplo a comemoração do Dia
do Pescador em 29 de junho, neste ano de 2025 foi realizado um encontÍo alusivo ao
seu dia;

No incentivo a produção e renda, a colônia desenvolveu em parceria com o DNOCS,
criação de peixes em tanques redes, onde além da transferência de tecnologias,

a



também gerou fonte de renda para os pescadores, comercializando o pescado nos
programas governamentais junto a CONAB. No persente momento a colônia mnta com
uma sala de Beneficiamento de Pescado, certiÍicada pelo Sistema de lnspeção
Iv'lunicipal-SlM, e aguardando a contratação do Programa de Aquisição de Alimentos-
PAA (CONAB), onde será comprada parte da produçâo dos pescadores, e em parceria

com a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social de Pau dos Fenos, a produção
será doada as famílias vulneráveis do município. Seguindo nesta mesma linha de
atuaçáo nas compras públicas a Colônia irá participar de outros programas que agregue
valor a nossa produçâ0, como por.exemplo o Programa Nacional de Alimentação
Escolar-PNAE, que ocorre nas esferas Federais, Estaduais e Municipal. Por último, no
presente momento iniciamos a construçáo de um auditório, espaço onde serão
realizados as nossas reuniôes, palestras, cursos e eventos de interesse da classe e da
comunidade.

Pau dos Ferros-RN 07 de outubro de 2025

Atenciosamente,

gub
kúlMlo a.in.éô diail*ndr.
@DtEa, 

^urrJorrot 
oa

oa. ot I tot 2o75 L1 2, :\.-nfr
vaúq0. d hr&!/&dd..ú{pvl,

Rodrigo Araújo Andrade
Presidente da Colônia 222

Sítio Banagem, '1000 - Zona Rural - Pau dos Fenos/RN
CEP: 59.900-000 Fone: 84 99926-2105

I
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PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE PAU Dos FERRoS

PAúCIO VER. FRANCISCO LOPES TORQUATO

PARECER N9 0268/2026 DA COMISSÃO OE CONSTITUIçÂO, JUSTIçA E REDAçÃO, SOBRE O

PROJETO OE rEt Ne 2416/2026.
IN|CiAIIVA: EXCELENTÍSSIMO VEREADOR JAIME DE CARVATHO COSTA NETO.

EMENTO: RECONHECE COMO DE UTILIDADE PÚ8LICA

A COLÔNIA DE PESCADORES Z-22,

I- DO REI.ATÓRIO

Foi encaminhada para análise e parecer a presente proposição que tem por obietivo
aprovação do PROJETO DE LEI Ne 24LG12O26, de autoria do PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

- Vereador JAIME DE CARVALHO COSTA NETO, que "RECONHECE COMO DE UT\LIDADE
PÚBL\CA A COLÔNIA DE PESCADORES z-22," entidade civil sem fins lucrativos, regularmente
constituída, que desenvolve relevantes atividades em defesa dos interesses dos pescadores,

marisqueiros e trabalhadores da pesca artesânal, contribuindo diretamente para o

fortalecimento social, econômico e cultural da categoria.
Após leitura em plenário, a matéria foi encaminhada a Assessória Jurídica Legislativa,

para verificação da legalidade e regularidade da matéria, recebendo parecer prévio favorável,
o qual segue a análise desta coMlssÃo DE coNsTlTulçÃo, JusTlçA E REDAçÃo, conforme
dispõe o art.77, §2q e art.78, incisos l, tl e lV, do Regimento lnterno deste Legislativo Municipal.

É breve relatório.
Passo a análise.

II - DA ANÁLISE E FUNDAMENTAçÂO

Trata-se de Projeto que cuida de matéria de predominante relevância ê interesse local,

sobre a qual cabe ao Município legislar. Com efeito, a Constituição Federal de 1988, em seu

artigo 30, inciso l, atribuiu competência aos Municípios para legislar sobre assuntos de

interesse local, bem como o art.7e, inciso ll, da Lei Orgânica do Município de Pau dos Ferros
prevê tal competência:

Constituição Federul de 7988: Art.:N - Compete oos Municípios: I -
Legislar sobre assuntos de interesse locol.

Lei Oryânico de Pou dos Ferrcs: Art, 7e - Compete oo Município: ll -

Decretor suos leis, expedir decretos e dtos rclotivos oos ossuntos de seu
peculior interesse.

Em continuidade ao processo legislativo, uma vez decorrido o prazo regimental, a

proposição foi encaminhada para análise e apreciação de seu aspecto constitucional, legal,
jurídico, gramatical e lógico, à coMlssÃo DE coNsTlTulçÃo, JUSTIçA E REDAçÃo - a qual

cabe opinar prioritariamente às demais comissões, sendo obrigatória sua anuência sobre

todas as proposições que tramitam pela Câmara, conforme disposto no artigo 77, §7a c/c
artigo 78, inciso l, lle lV do já citado Regimento lnterno:



ffi
PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS

PAúCIO VER. FRANCISCO LOPES TORQUATO

Regimento lntemo: Att. 77 - A Comissão de Constituição, Justiço e
Redação opinará prioritoridmente às demois comissões, sendo

obrigatóÍio suo dudiêncio sobre todos as prcposições que tramitom pelo

Câmaro, ressalvodos os que, explicitomente, tiverom outro destino por
este Regimento. § 2e - Somente quondofovoróvel o porecer, prosseguiró

a proposiçõo e tromitaró pelas demois comissões.

Regimento lntemo: Art.78 - Suos atribuições serão de opreciar: l - O
ospecto constitucionol, legol e jurídico dos proposições; ll - O ospecto

gromoticol e lógico, quondo solicitado o seu porecer, por imposição

rcgimental ou por decisõo Plenório; lV - Eloboror o redaçdo finol dos

projetos oprovados, exceto oqueles que, segundo determinoçõo deste

Regimento, iorem de competêncio de outro comissõo.

Ante o exposto, sob o aspecto que competem à análise desta comissão, observa-se

que a materialidade do texto, técnica le8islativa e a observância estrita do procedimento

legal outorgam à proposição em comento a necessária regularidade. Outrossim, também

restou demonstrada a constituciona lidade e a legalidade dotexto, bem como sua pertinência

gramaticale lógica, voto favoÍavelmênte à apreciação e aprovação da presente proposição

- Projeto de Lei nc 24L612O26, de autoria do Poder L4islativo Municipal, por ser

constitucional, legal e jurldicamente viável, podendo a matéria prosseguir em regular

tramitação, eis que apresentado no exercício da competência do Legislativo Municipal nos

termos da Lei Orgânica do Município e do Regimento lnterno.

il - DA CONCLUSÃO e pengceR DA coMlssÃo

O Projeto de autoria do Poder Legislativo Municipal é legal por se basear no princípio

da predominância do interesse local, o qual estabelece que o município possui competência

para legislar sobre assuntos de interesse local. A matéria veio devidamente justificada,

RECONHECE COMO DE UTILIDADE PÚBLICA A COLÔNIA DE PESCADORES Z-22, ENtidAdE A

qual exerce importante papeljunto à comunidade, promovendo açôes de orientação, apolo

institucional, representação da classê pesqueira e incentivo ao desenvolvimento sustentável

da atividade pesqueira, além de colaborar com políticas públicas voltadas à valorização dos

profissionais da pesca e à preservação dos recursos naturais.

Pelo exposto, restou demonstrado, que do ponto de vista constitucional, legal,

jurídico e boa técnica legislativa, lido e analisado o Relatório por todos os membros da

COMISSÃO DE coNSTlTUlçÃO, JUSTIçA E REDAçÃO, em reunião na sala das Comissões

Permanentes da Câmara Municipal de Pau dos Ferros, aos 08 de Junho 2026, OPINAM, de

forma unanime, pela LEGALIDADE, VIABILIDADE, ADMISSIBILIDADE da matéria e

APROVAçÃO do relatório, apresentado pela Relatora VEREADORA KARIGINA DAYANA

MAIA COSTA, referente ao PROJETO DE LEI Ne 241612026, podendo prosseguir em

regular TRAMITAÇÃO, por entender que a referida proposição é de relevância e interesse
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público, e está em consonância com â legislação vigente.

É esse o parecer da referida Comissão.

Sala das Comissões, 08 de Maio de 2026.

Estiveram presentes os (as) Senhores (as) Vereadores (as) que assinaram o presente

Parecer.

coMssÃo oEcoNsTlTUrçÃo, tusrrçA E REoAçÃo

VER. FRANCISCO DES DE AQUINO

idente

VER. FRANCISCA ITACIRA AIRES NUNES

Vice-Presidente

VER. KARIGINA MAIA COSTA
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JAIME DE CARVALHO PSD PRESENTE SIM

DEUSIVAN DOS SANTOS PSD PRESENTE AUS

BOLINHA AIRES PSD Sl[,1

ALANY SAMUEL UNIAO PRESENTE AUS

DOÀ/ICIANA LOPES PP PRESENTE SIN/

GALEGO DO ALHO PSD AUSENTE AUS

GILSON RÊGO PSDB PRESENTE Sll\,4

GUGU BESSA PSD PRESENTE SIIV

KARIGINA MAIA AUS

PROFESSORAALDACEI PT PRESENTE SIM

GORDO DO BAR slÍu

REGINALDO ALVES PP PRESENTE sll\,4

SARGENTO I\,4ONTEIRO AUS
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